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AVISOS DO SETOR DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 189/2024 - (Processo 
Administrativo n.º 258/2024). CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE SOLOS. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.778,20 PERÍODO DE 
PROPOSTAS: De 09/04/2024 – 09:00H Até 12/04/2024 – 
08:59H. PERÍODO DE LANCES: De 12/04/2024 – 09:00H Até 
12/04/2024 – 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra, 
por meio da Secretaria de Obras e Infraestrutura, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data da 
sessão: 12/04/2024. Link: www.novobbmnet.com.br. Horário 
da Fase de Lances/Tempo de duração: 09:00h até as 15:00h. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
a partir do dia 09/04/2024, no site do Município, através 
do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 08 de Abril de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

AVISO DE REVOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EXECUÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA. Por 
meio do presente tornamos público que a licitação objeto do 
Pregão acima mencionado, foi REVOGADO, conforme inciso 
II do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, em virtude de alterações 
em planilha e memoriais, afim de melhorar o atendimento do 

objeto, solicitados pela Secretaria de Obras e Infraestrutura. 
Serra Negra, 08 de Abril de 2024. DR ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MIRANTE DE OBSERVAÇÃO NO MUNICIPIO 
DE SERRA NEGRA.
VALOR: R$ 2.631.500,00.
DATA: 02/04/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 128/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS
Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 

I.S.S. & TAXAS 2024
PARCELA ÚNICA e 1ª parcela

Vencimento 30/04/2024
Os carnês estão sendo entregues pelos Correios.

IMPOSTOS EM DIA. BOM PARA VOCÊ, BOM PARA A CIDADE!
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de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ATACADO RIO PARDO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ nº : 49.515.023/0001-28
Endereço: RUA JOAO MODESTO DE CASTRO, 216 – BAIRRO 
JARDIM SANTOS DUMONT – SÃO JOSE DO RIO PARDO – SP – 
CEP: 13.720-000
Telefone: (19) 98199-7357
Representada por: LOURENÇO SNIDARCIS BERTI
CPF: 382.363.318-06

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
dade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

2 1605 PCT

AÇÚCAR CRISTAL PACOTE 
05 KG. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: COMPOSTO POR 
SACAROSE ORIGINÁRIO DO 
SUCO DA CANA, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARA-
SITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 99,2% 
DE GLICÍDIOS. EMBALAGEM 
PRIMARIA CONTENDO 05 KG, 
DEVIDAMENTE ROTULADO 
RESPEITANDO A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPE-
RIOR A 30 DIAS DA ENTREGA 
DO PRODUTO.

SÃO JOAO 15,90 25.519,50

5 1700 KG

AÇÚCAR REFINADO ES-
PECIAL PACOTE DE 01 KG. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
COMPOSTO POR SACAROSE 
ORIGINÁRIO DO SUCO DA 
CANA, LIVRE DE FERMEN-
TAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS 
E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 99,2% 
DE GLICÍDIOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO DE 
01 KG DEVIDAMENTE RO-
TULADO CONFORME LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPE-
RIOR A 30 DIAS DA ENTREGA 
DO PRODUTO.

EUROÇU-
CAR 3,66 6.222,00

34 3010 UN

CONCENTRADO DE TOMA-
TE- DESCRIÇÃO: PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCEN-
TRAÇÃO DA POLPA DE 
FRUTOS MADUROS E SÃOS 
DO TOMATEIRO SOLANUN 
LYCOPERSICUM, OBTIDO 
POR PROCESSO TECNOLÓ-
GICO ADEQUADO. O PRODU-
TO NÃO DEVERÁ CONTER 
AMIDO E GLÚTEN.  CARAC-
TERÍSTICAS: O CONCEN-
TRADO DE TOMATE DEVERÁ 
SER OBTIDO, PROCESSADO, 
EMBALADO, ARMAZENADO, 
TRANSPORTADO E CONSER-
VADO EM CONDIÇÕES QUE 
NÃO PRODUZAM, DESEN-
VOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS, FÍSICAS, 
QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS 
QUE COLOQUEM EM RISCO 
A SAÚDE, FÍSICO QUIMICAS: 
BRIX MINIMO 24, SÓDIO 
MAX: 100MG/100G, EMBA-
LAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO TIPOBAF 
LEITOSO OU ALUMINIZADO. 
CADA EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
ATE 02 KG

XAVANTE 12,00 36.120,00

TO-
TAL 67.861,50

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
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endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 67.861,50 (sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e um 
reais e cinquenta centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 

(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.
Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
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que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: G NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 
CNPJ nº : 22.120.304/0001-25
Endereço: RUA MAZEL, 338 - BLOCO 1 - BAIRRO PARQUE SAO 
JORGE - COTIA - SP - CEP: 06.708-235
Telefone: (11) 4612-2196
Representada por: JORGE MANUEL GASPAR HENRIQUES
CPF: 183.735.998-94

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
da-
de

Descrição Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

23 4.500 PCT

BISCOITO SALGADO, SABOR 
ORIGINAL, APRESENTAÇÃO 
RETANGULAR, EM EMBALAGEM 
DE APROXIMADAMENTE 144 G, 
CONTENDO 6 PACOTES EMBALA-
DOS INDIVIDUALMENTE COM 24 
GRAMAS CADA.

PIT 
STOP 3,15 14.175,00

31 350 PCT

CHOCOLATE EM PÓ 100% 
CACAU- 500 GRAMAS. INGRE-
DIENTES BÁICOS: CACAU EM 
PÓ SOLUVEL. COR E SABOR 
INTENSOS. SEM GLUTEN. SEM 
AÇUCAR. RICO EM FIBRAS COMO 
TODO CACAU EM PÓ, VALIDADE 
MINIMA: 10 MESES A PARTIR DA 
FABRICAÇÃO. DATA DE ENTREGA 
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR 
A 45 DIAS DA DATA DE FABRI-
CAÇÃO, EMBALAGEM: SACOS 
POLIETILENO ATÓXICO

VIVA + 11,35 3.972,50

32 35 KG

CHOCOLATE EM PÓ 50% DE 
CACAU - CONTEM CACAU EM 
PÓ, AÇUCAR E AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG, 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS

VIVA + 15,00 525,00

54
700
UND
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO VITAMINADO SEM LACTOSE – LATAS 
DE 380 G. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
ENZIMA LACTASE, VITAMINAS A E D E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.
LA SERENISSIMA
18,72

13.104,00

TO-
TAL 31.776,50

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
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desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 31.776,50 (trinta e um mil setecentos e setenta e seis reais 
e cinquenta centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 
CNPJ nº : 53.437.315/0001-67
Endereço: RUA 07, 159 – CENTRO – CORUMBATAI – SP – CEP: 
13.540-000
Telefone: (19) 3557-9700
Representada por: VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO E 
JOAO AFONSO BERTAGNA
CPF: 057.281.588-38 E 095.767.578-00

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
da-
de

Descrição Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total (R$)

21 5.700 UND

BISCOITO CREAM CRACKER, 
EMBALAGEM 400 G. ESPECI-
FICAÇÃO: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA ZERO 
TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, 
AÇÚCAR, SAL, FERMENTOS QUÍ-
MICOS (BICARBONATO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE AMÔNIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), 
FERMENTO BIOLÓGICO, ESTA-
BILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
PROTEINASE, METABISSULFITO 
DE SÓDIO. SEM COLESTEROL, 
SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA 
DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES

LE 
PETIT 3,89 22.173,00
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22 6.500 UND

BISCOITO MAISENA, EMBALAGEM 
DE 400 G. ESPECIFICAÇÃO: FA-
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA ZERO 
TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, PI-
ROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO 
E BICARBONATO DE AMÔNIO), 
SAL, METABISSULFITO DE SÓDIO, 
AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA , 
PROTEINASE, AROMA ARTIFICIAL 
DE LIMÃO, VITAMINAS (B1, B2, B6 
E PP). SEM COLESTEROL, SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO 
LEITE. ISENTO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES

LE 
PETIT 3,51 22.815,00

42 1.500 KG

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:  DE 1ª 
QUALIDADE, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO; COM-
POSIÇÃO MÍNIMA DE 75 MCG DE 
ACIDO FÓLICO E 2,1 DE FERRO 
NA PORÇÃO DE 50G; ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA E/OU LARVAS, 
APRESENTANDO UM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FER-
MENTAÇÃO OU DETERIORIZAÇÃO 
QUÍMICOS (NÃO ESTAR RAN-
ÇOSA); DEVENDO OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA A 
CATEGORIA. EMBALAGEM PRIMÁ-
RIA SACOS DE PAPEL ATÓXICO, 
RESISTENTE DE 01 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES E FABRICA-
ÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA 
ENTREGA DO PRODUTO.

DONA 
LAU-
RA

2,29 3.435,00

47 8.005 KG

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 
1 – PACOTES DE 1 KG: CONS-
TITUÍDOS DE GRÃOS NOVOS E 
INTEIROS, SADIOS. ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PEDRAS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES OU ESPÉCIES. EM-
BALAGENS CONTENDO DATA DE 
ENVASAMENTO E VALIDADE.

TIA 
BIA 6,60 52.833,00

48
370
UND
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, POTES PLÁSTICOS COM TAMPA DOSADORA DE 
250 G - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR INFLU-
ÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO 
CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU 
FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A POROSIDADE. CONTENDO 
NO INGREDIENTE AMIDO DE MILHO GENETICAMENTE MODIFICADO, BICAR-
BONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E FOSFATO MONOCÁLCICO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.
TRISANTI
6,60

2.442,00

49 2.055 UND

FUBÁ DE MILHO AMARELO, PA-
COTES 500 G. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
ACIDO FÓLICO 60 MCG E FERRO 
1,5 MG NA PORÇÃO DE 40 G. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES E DATA DE EMPACOTA-
MENTO DE NO MÁXIMO 30 DIAS 
DA ENTREGA DO PRODUTO.

ZANIN 1,14 2.342,70

52 350 UND

LEITE CONDENSADO, INTEGRAL 
EM LATA OU EMBALAGEM TE-
TRAPACK 395 G. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: EM EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 395 G, PRA-
ZO DE VALIDADE, PESO, DEVIDA-
MENTE ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES.

MA-
RAJO-
ARA

4,66 1.631,00

64 415 UND

MILHO PARA PIPOCA, PACOTES 
DE 500 G: EMBALADOS EM PLÁS-
TICO ATÓXICO, TRANSPARENTE 
E INCOLOR, TERMOSSELADA, 
ISENTA DE MOFO OU BOLORES, 
ODORES ESTRANHOS E SUBS-
TÂNCIAS NOCIVAS. A EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVERÁ DECLARAR 
A MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚ-
MERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES DA DATA DE ENTRE-
GA DO PRODUTO.

NO-
BRE 3,70 1.535,50

69 6.350 UND

ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM 
900 ML. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: PRODUTO ALIMENTÍCIO, 
ORIGINÁRIO DA SOJA, REFINADO 
DENTRO DE PADRÃO RIGOROSO 
DE QUALIDADE COM OBTENÇÃO 
DE ÓLEO CLARO, SEM CHEIRO, 
LEVE E SAUDÁVEL, DE ACORDO 
COM OS PADRÕES LEGAIS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
E FABRICAÇÃO SUPERIOR 
A 30 DIAS DA ENTREGA DO 
PRODUTO. EMBALAGEM COM 900 
ML, DEVIDAMENTE ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

CON-
COR-
DIA

4,82 30.607,00
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79 2.030 KG

SAL REFINADO, EMBALAGEM 01 
KG. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
BENEFICIADO E ISENTO DE SAIS 
DE CÁLCIO E MAGNÉSIO, IMPURE-
ZAS ORGÂNICAS, AREIAS E FRAG-
MENTOS DE CONCHAS. PRODUTO 
MOÍDO DEVERÁ PASSAR TOTAL-
MENTE PELE PENEIRA NÚMERO 
20. PRODUZIDO E EMBALADO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM PACOTES DE 01 KG 
LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES E DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS DA ENTREGA 
DO PRODUTO.

DU-
NOR-
TE

1,07 2.172,10

81 1.560 UND

SARDINHA EM CONSERVA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATAS DE 
250 G. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
SARDINHA EM CONSERVA, PRE-
PARADA COM PESCADO LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO, IMERSA 
EM ÓLEO COMESTÍVEL. ACON-
DICIONADO EM RECIPIENTE DE 
FOLHA DE FLANDRES ÍNTEGROS, 
RESISTENTES, VEDADO HERME-
TICAMENTE, LIMPO, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 250 G DE 
PESO LÍQUIDO DRENADO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NUMERO DO REGIS-
TRO E ATENDER AS ESPECIFICA-
ÇÕES TÉCNICAS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 36 MESES DA ENTREGA DO 
PRODUTO.

88 7,30 11.388,00

83 600 UND

SELETA DE LEGUMES EMBALA-
GENS EM SACHE OU LATA COM 
NO MINIMO 1,7 KG (ERVILHA, 
BATATA, CENOURA E SALMOURA). 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: PREPA-
RADA COM VEGETAIS SELECIO-
NADOS, E PRODUZIDA EM CON-
FORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.SEM ADIÇÃO DE SAL 
E AÇUCAR, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS, QUÍMICAS BIOLÓGICAS E 
DE EMBALAGEM DEVEM SEGUIR 
AS NORMAS DE LEGISLAÇÃO 
CORRESPONDENTE. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA A VÁCUO COM PESO 
LIQUIDO DRENADO DE APROXI-
MADAMENTE 02 KG. IMPRESSO 
AS IDENTIFICAÇÕES COMPLETAS 
EXIGIDAS POR LEI; VALIDADE 
MÍNIMA 08 MESES DA ENTREGA.

BO-
NARE 26,56 15.936,00

88 305 UND

TRIGO PARA KIBE, EMBALAGEM 
500 G. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
GRÃOS LIMPOS PROCESSADOS 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTI-
COS, TRANSPARENTES, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ACONDICIONA-
DO EM FARDOS LACRADOS. 
EMBALAGEM PCT DE 500 G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRE-
SENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
05 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

SIA-
MAR 5,50 1.677,50

89 1.200 FR

VINAGRE DE MAÇÃ, SEM CORAN-
TES E/OU ADITIVOS QUÍMICOS 
– EMBALAGEM PLÁSTICA RESIS-
TENTE E TRANSPARENTE COM 
750 ML - VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS A PARTIR DA ENTREGA

NE-
VAL 3,89 4.668,00

TO-
TAL 175.655,80

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 



S PS P Terça-feira, 9 de Abril de 2024 - Ano VIII - n.º 965DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 8

n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 175.655,80 (cento e setenta e cinco mil seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 

sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
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Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
CNPJ nº : 21.488.453/0001-89
Endereço: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 99 - CASA B - 
CENTRO - SOCORRO - SP - CEP: 13.960-000
Telefone: (19) 3895-1100
Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI
CPF: 478.364.948-02

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
da-
de

Descrição Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

1 105 UND

ACHOCOLATADO EM PÓ, INS-
TANTÂNEO, SOLÚVEL, OBTIDO 
PELA MISTURA DO CACAU EM 
PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, MALTO-
DEXTRINA, LEITE EM PÓ E/OU 
SORO, EXTRA, CONSTITUÍDO DE 
PÓ FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE SOJA OU FARINHA, SUJIDA-
DES E MATERIAIS ESTRANHOS. 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO, VEDADO HER-
METICAMENTE E LIMPO, CON-
TENDO 400 GRAMAS - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA.

SUS-
TEN-
TARE

3,48 365,40

7 60 FR

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUI-
DO, CONTENDO NO MÍNIMO 
EDULCORANTES: SUCRALOSE 
E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 
ZERO CALORIAS, SEM GLÚTEN - 
FRASCO C/ NO MÍNIMO 75ML

GOLD 13,98 838,80

8 100 FD

ÁGUA MINERAL COM GÁS, 
ENVASADA EM GARRAFA 
PLÁSTICA DE 500 ML, 
CONTENDO TAMPA COM 
LACRE DE SEGURANÇA DE 
ROMPIMENTO, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM CONTENDO 12 
(DOZE) UNIDADES, COM PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MESES, CONTADOS DA 
DATA DA NOTA FISCAL.

SE-
LECT 15,63 1.563,00

12 100 UND

ATUM RALADO EM CONSERVA: 
PEIXE TIPO ATUM, ÁGUA E SAL 
PRAZO DE VALIDADE 15 MESES 
LATA DE 170 GRAMAS

ROBIN-
SON 
CRU-
SOE

6,99 699,00

20 70 PCT
BICARBONATO DE  SÓDIO PARA 
USO CULINÁRIO – PACOTES DE 
500 G

JA-
GUARI 8,91 623,70

29 210 CX

CHÁ EM SAQUINHOS. CAIXAS DE 
15 UNIDADES CONTENDO NO MÍ-
NIMO 20 GRAMAS CADA SACHE. 
SABOR: ERVA DOCE  SACHÊS 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA

DR OE-
TKER 6,99 1.467,90

33 150 PCT

COCO RALADO, EMBALAGEM 
100 G. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
INGREDIENTES: AMÊNDOA DE 
COCO RALADA E DESIDRATADA 
INTEGRAL, AÇÚCAR E SAL, 
CONSERVADOR INS 223 E 
UMECTANTE INS 1520. EMBALA-
GEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
METALIZADO, ATÓXICO HERMETI-
CAMENTE FECHADO POR TER-
MOSSOLDAGEM NA VERTICAL E 
HORIZONTAL, COM 100G. ROTU-
LADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES E FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS DA ENTRE-
GA DO PRODUTO.

DU 
COCO 4,52 678,00

36 5.500 UND

CREME DE LEITE, EMBALAGEM 
TETRAPACK. ESPECIFICAÇÃO MÍ-
NIMA: EMBALAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO 200 GRAMAS, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO, DEVIDA-
MENTE ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDA-
DE MÍNIMA DE 6 MESES.

MOCO-
CA 2,69 14.795,00

51 90 UND

GELEIA DE FRUTAS (SABORES 
VARIADOS)- GELÉIA CREMOSA, 
BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTI-
COS. PRODUZIDA, EMBALADA E 
ENTREGUE EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. EMBALAGEM CONTEN-
DO APROXIMADAMENTE 230G. 
VALIDADE MÍNIMA A CONTAR 
DA DATA DE RECEBIMENTO: 12 
MESES

PREDI-
LECTA 9,15 823,50

53 90 FR

LEITE DE COCO, EM FRASCO DE 
VIDRO COM 200 ML - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA.

MENI-
NA 3,23 290,70

55 30 LT LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTAN-
TANÊO, LATA DE 380G NINHO 19,75 592,50

67 20 UND

MOLHO DE TOMATE TRADICIO-
NAL, REFOGADO, EMBALADO EM 
SACHE COM 300 G, CONTENDO: 
TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR, 
SAL, ÓLEO VEGETAL, AMIDO 
MODIFICADO, SALSA, AIPO, 
MANJERICÃO,TOMILHO, AROMA-
TIZANTE E ESPESSANTE, GOMA 
XANTANA,SEM GLÚTEN.

VAL 2,18 43,60

72 335 PCT

PÃO DE FORMA -INGREDIENTE 
MÍNIMOS —  FARINHA DE  TRIGO, 
FERMENTAÇÃO, SAL, AÇÚCAR, 
MARGARINA E ÁGUA. APRESEN-
TAÇÃO EM FATIAS, EM EMBA-
LAGEM COM NO MINIMO 480 
GRAMAS. VALIDADE MÁXIMA DE 
10 DIAS A PARTIR DA ENTREGA.

KIMM 6,28 2.103,80
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74 2.500 PCT

PÓ DE CAFÉ -CAFÉ TORRADO 
E MOIDO, EMBALADO À VACUO 
COM SELO DE PUREZA E QUA-
LIDADE, EXTRA FORTE, INTEN-
SIDADE 4 A 10- TORRA ESCURA- 
EMBALAGEM 500G

MANTI-
QUEI-
RA

9,99 24.975,00

77
200
UND
REFRIGERANTE DE COLA- BEBIDA NÃO ALCOOLICA, FERMENTADA, GASEIFI-
CADA, EM GARRAFA PLÁSTICA (PET) DE 2 LITROS- VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS A PARTIR DA ENTREGA
FRUTUBA
3,98

796,00

78 200 UND

REFRIGERANTE DE GUARA-
NÁ- BEBIDA NÃO ALCOOLICA, 
FERMENTADA, GASEIFICADA, EM 
GARRAFA PLÁSTICA (PET) DE 2 
LITROS- VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS A PARTIR DA ENTREGA

FRU-
TUBA 3,98 796,00

TO-
TAL 51.451,90

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 

estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 51.451,90 (cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta 
e um reais e noventa centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
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observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MILK VITTA - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
CNPJ nº : 04.252.652/0005-0
Endereço: AV SAID TUMA, 500 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL 
JOSE ANTONIO BOSO - CATANDUVA - SP - CEP: 15.803-150

Telefone: (17) 3524-6030
Representada por: MARCELO MACEDO GORDO PERES
CPF: 333.300.158-61

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
da-
de

Descrição Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

56 8.600 KG

LEITE EM PÓ, EMBALAGEM 
ALUMINIZADA DE 01 KG. ESPECI-
FICAÇÃO MÍNIMA: EMBALAGEM 
ALUMINIZADA INSTANTÂNEO 
COM ALTA DISSOLUÇÃO, PÓ FINO 
SEM GRUMOS, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS A, C, D, B1, B2, 
B6, PP, ACIDO FÓLICO E MINE-
RAIS, FERRO QUELATO, IODO, 
ZINCO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA NA 
PORÇÃO DE 100G VALOR ENER-
GÉTICO MÁXIMO DE 500KCAL, 
CARBOIDRATOS DE 40G, PRO-
TEÍNAS MÍNIMA 25G, GORDURAS 
TOTAIS MÍNIMO DE 26G, CÁLCIO 
MÍNIMO DE 890MG, BIOTINA 
MÍNIMO DE 30 MCG, FERRO 
MÍNIMO DE 15MG. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENRIQUECIDO (E 
NÃO FONTE DE) DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 31 DE 1998 
DA ANVISA ALIMENTOS ADICIO-
NADOS DE NUTRIENTES ESPE-
CIAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM POLIETILENO METALIZADO, 
ATÓXICO HERMETICAMENTE FE-
CHADO POR TERMOSSOLDAGEM 
NA VERTICAL E HORIZONTAL OU 
LATA COM 1 KG. REEMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO ONDU-
LADO DEVIDAMENTE FECHADA, 
COM FITA PLÁSTICA ADESIVA, 
CONTENDO 10 PACOTES OU 
LATA DE 01 KG. DEVIDAMENTE 
ROTULADA CONFORME LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES E 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
30 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUT

ROMA-
NO 24,50 210.700,00

TO-
TAL 210.700,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
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de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 210.700,00 (duzentos e dez mil e setecentos reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 133/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
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alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº : 08.528.442/0001-17
Endereço: R WILK FERREIRA DE SOUZA, 251 - DISTR. 
INDUSTRIAL - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - CEP: 15.035-510
Telefone: (17) 3211-2030
Representada por: EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE
CPF: 080.745.218-18

Item
Quant. 
Esti-
mada

Uni-
da-
de

Descrição Marca
Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

10 180 KG

AMIDO DE MILHO PACOTE 01 
KG. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: O 
AMIDO DEVE SER FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPO, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PARA-
SITAS, NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDOS, FERMENTADOS OU 
RANÇOSOS. SOB A FORMA DE 
PÓ, DEVEM PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO COM-
PRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, 
QUÍMICAS, BIOLÓGICAS E 
EMBALAGEM DEVEM OBEDE-
CER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM DE 1 KG, DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
30 DIAS DA ENTREGA E VALIDA-
DE MÍNIMA DE 6 MESES.

 TEC-
NUTRI 4,99 898,20

11
4.010
PCT
ARROZ AGULINHA LONGO FINO TIPO 01 PACOTE DE 5 KG: ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: ESPECIAL, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, GRÃOS INTEIROS, MÍNI-
MO DE 90%, UMIDADE MÁXIMA DE 14%; CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍ-
MICAS, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO COM 5 KG. SELECIONA-
DO ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO, NÃO SENDO NECESSÁRIO LAVAR 
OU ESCOLHER PARA SUA PREPARAÇÃO. PRODUTO NATURAL SEM ADIÇÃO 
DE ELEMENTOS QUÍMICOS (AGROTÓXICO), PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES E NO MÁXIMO 30 DIAS DO EMPACOTAMENTO NA ENTREGA 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVE DECLARAR MARCA, PRAZO DE VALIDA-
DE, NÚMERO DE REGISTRO DO PRODUTO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 
PROCEDÊNCIA. DEVERÁ CONTER DADOS DO FABRICANTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
DONA MILU
21,00

84.210,00

16 100 UND

BARRA DE CEREAL LIGHT, COM 
BANANA, AVEIA E MEL, COM 
25 GRAMAS, CONTENDO NO 
MÍNIMO: CEREAIS (FLOCOS 
DE ARROZ E MILHO; AVEIA), 
GLICOSE, BANANA PASSA, 
AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, 
MALTODEXTRINA, MEL, EXTRA-
TO DE MALTE, ANTIOXIDANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMA, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES 
CONTADOS DA DATA DA NOTA 
FISCAL

COR-
PO E 
SABOR

1,00 100,00

18 1.000 UND

BARRA DE CEREAL, APRESEN-
TAÇÃO: COM NO MÍNIMO 20 
GRAMAS, SABORES VARIADOS 
(CAST ANHA CAJÚ C/ CHOCO-
LATE; BANANA; COCO; FRUTAS 
VERMELHAS, ETC). DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR BARRA CERE-
AL, INGREDIENTES: CHOCOLA-
TE, AVEIA EM FLOCOS, CERE-
AIS TOSTADO SEM XAROPE DE 
GLICOSE, AÇÚCAR, FRUTAS, 
ETC. PRAZO MÍNIMO VALIDADE 
DE 180 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO.

COR-
PO E 
SABOR

1,00 1.000,00

24 10 UND

CALDO DE GALINHA - CONCEN-
TRADO EM PÓ, PREPARADO 
À BASE DE EXTRATO DE 
CARNE DE FRANGO, PROTE-
ÍNA VEGETAL HIDROLISADA, 
CONDIMENTOS. COMPOSTO 
DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO 
MONOSSODICO, AÇÚCAR, 
ALHO, CEBOLA GORDURA 
VEGETAL COMPOSTO DE SAL, 
AMIDO,GLUTAMATO MONOSSO-
DICO, AÇÚCAR, ALHO,CEBOLA, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO 
DE CARNE DE FRANGO, ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 1 KG. A EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊN-
CIA, INFORMAÇÕES NUTRICIO-
NAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

NU-
TRARE 5,00 50,00
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25 150 UND

CANELA EM PÓ (MOIDA), 
PROVENIENTE DE CASCAS 
SÃS, LIMPAS E SECAS. CA-
RACTERÍSTICAS: PÓ FINO E 
HOMOGÊNEO, COM ASPECTO 
CHEIRO AROMÁTICO E SABOR 
PRÓPRIOS, LIVRE DE SUJIDA-
DES E MATERIAIS ESTRANHOS 
A SUA ESPÉCIE, ACONDICIO-
NADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO 
OU EM CONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, ÍNTE-
GRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 
(ANVISA, SIF E OUTRAS). A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCE-
DÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 4 (QUATRO) MESES. EM-
BALAGEM COM NO MINIMO 50 
GRAMAS.

SIA-
MAR 5,00 750,00

26 125 PCT

CANJICA DE MILHO PACOTE DE 
500G. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
MILHO BRANCO PARA CANJICA 
TIPO 1, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, COM 01KG 
DEVIDAMENTE ROTULADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES E FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA 
ENTREGA DO PRODUTO.

SIA-
MAR 5,77 721,25

28 200 CX

CHÁ DE CAMOMILA, EM SA-
CHÊS, COMPOSTO DE CAPÍTU-
LOS FLORAIS DE CAMOMILA 
(MATRICARIA CHAMOMILLA), 
SEM GLÚTEN. EM SACHÊS EN-
VELOPADOS INDIVIDUALMEN-
TE.  CAIXA COM 10 SACHES DE 
10 GRAMAS CADA - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA.

SIA-
MAR 2,09 418,00

30 55 CX

CHÁ MATE FOLHAS E TALOS 
TOSTADOS DE ERVA-MATE, 
PARA INFUSÃO. CAIXA COM 
250GR, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA

CAPI-
MAR 2,58 141,90

37 160 UND

ERVILHA EM CONSERVA, 
EMBALAGENS EM SACHE 
OU LATA COM NO MINIMO 1.7 
KG. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
PREPARADA COM VEGETAIS 
SELECIONADOS, E PRODUZIDA 
EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR E SAL. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, 
QUÍMICAS BIOLÓGICAS E DE 
EMBALAGEM DEVEM SEGUIR 
AS NORMAS DE LEGISLAÇÃO 
CORRESPONDENTE. IMPRES-
SO AS IDENTIFICAÇÕES COM-
PLETAS EXIGIDAS POR LEI; 
VALIDADE MÍNIMA 08 MESES DA 
ENTREGA.

BONA-
RE 19,09 3.054,40

38 20 UND

ERVILHA VERDE EM CON-
SERVA, INTEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME 
– ACONDICIONADA EM LATA 
COM NO MÍNIMO 170 GRAMAS - 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA

BONA-
RE 2,30 46,00

39 35 FR

ESSÊNCIA DE BAUNILHA- ES-
SÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO 
FISICO: LÍQUIDO OLEOSO, 
INCOLOR E LEVEMENTE AMA-
RELADO, TIPO DE ORIGEM: 
SINTÉTICA, ODOR BAUNILHA 
FRASCO COM 30ML

SIA-
MAR 2,68 93,80

40 840 PCT

FARINHA DE MILHO EM FLO-
COS, PCT DE 500G. ESPECIFI-
CAÇÃO MÍNIMA: FARINHA COM 
FLOCOS GRANDES, AMARE-
LOS, SEM SAL, EMBALADA EM 
PACOTE PLÁSTICO TRANSPA-
RENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE. EMBALAGEM PCT 
01 KG. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO E ATENDER VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

AGRO-
BAL 1,68 1.411,20

41 50 PCT

FARINHA DE ROSCA; SECA, 
FINA, LIGEIRAMENTE TORRA-
DA; DE COR AMARELADA; ISEN-
TA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS; ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPA-
RENTE, ATÓXICO; CONTENDO 
500 GRAMAS. PRAZO MÍNIMO 
VALIDADE DE 180 DIAS, CON-
TADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO.

SIA-
MAR 4,17 208,50



S PS P Terça-feira, 9 de Abril de 2024 - Ano VIII - n.º 965DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 15

43 60 KG

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR 
DE CEREAL INTEGRAL, SÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA 
E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA, CHEIRO E SA-
BOR PRÓPRIOS, EMBALAGEM 
DE PAPEL DE 1KG, ORIGINAL 
DO FABRICANTE COM ESPE-
CIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICAN-
TE PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES E LOTE

TIA 
OFELIA 6,19 371,40

44 6.720 SC FARINHA DE TRIGO MIX - SA-
COS DE 25 KG.

TIA 
OFELIA 65,55 440.496,00

50 170 CX

GELATINA COMUM EM PÓ – 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM NO MÍNIMO 20 GRAMAS 
– SABORES – ABACAXI, MO-
RANGO, UVA, CEREJA, LIMÃO, 
FRAMBOESA E OUTROS. VA-
LIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA.

YEBA 1,00 170,00

57 15 PCT

LEITE EM PÓ, EMBALAGEM 
ALUMINIZADA DE 400G SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR. ESPECI-
FICAÇÃO MÍNIMA: EMBALAGEM 
ALUMINIZADA INSTANTÂNEO 
COM ALTA DISSOLUÇÃO, PÓ 
FINO SEM GRUMOS, ENRIQUE-
CIDO COM VITAMINAS A, C, D, 
B1, B2, B6, PP, ACIDO FÓLICO 
E MINERAIS, FERRO QUELATO, 
IODO, ZINCO. R. DEVIDAMENTE 
ROTULADA CONFORME LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. VALIDADE DE 
90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA

MULAC 13,65 204,75

58 260 LT

LEITE UHT/UAT INTEGRAL; 
TEOR DE GORDURA MÍNIMO 
DE 3,0%. EMBALAGEM: ACON-
DICIONADO EM CAIXA ACARTO-
NADA E ALUMINIZADA, CON-
TENDO 1 LITRO. - VALIDADE: 
MÍNIMO DE 90 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA

TERRA 
VIVA 4,44 1.154,40

59 2.000 UND

MACARRÃO SEMOLA COM 
OVOS TIPO ARGOLINHA, 
EMBALAGEM DE 500 G. ESPE-
CIFICAÇÃO MÍNIMA: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO (100G 
DE FARINHA DE TRIGO DEVE 
FORNECER NO MÍNIMO 4,2 
MG DE FERRO E 150 MCG DE 
ACIDO FÓLICO (RCD 344 – 
13/12/02), OVO PASTEURIZADO 
INTEGRAL (COLESTEROL E AL-
BUMINA) E CORANTE NATURAL 
DE URUCUM E CÚRCUMA MAIS 
BETA CAROTENO (PROVITAMI-
NA A) ADICIONADOS COM ÁGUA 
E SUBMETIDOS A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO. 
MASSA ALIMENTÍCIA EM 
CONFORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE (RDC 263 DE 
22/09/05) E DECRETO 12.486/78, 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (NTA 
49 – MASSAS ALIMENTÍCIAS 
OU MACARRÃO). EMBALAGEM 
DE SACOS EM POLIETILENO 
ATÓXICA, COM CONTEÚDO LI-
QUIDO DE 500 G, DEVIDAMEN-
TE LACRADO.VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES DA ENTREGA DO 
PRODUTO.

PAU-
LISTA 2,30 4.600,00

60 2.010 UND

MACARRÃO SEMOLA COM 
OVOS TIPO ESPAGUETTI, 
EMBALAGEM 500 G. ESPECI-
FICAÇÃO MÍNIMA: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO (100G 
DE FARINHA DE TRIGO DEVE 
FORNECER NO MÍNIMO 4,2 
MG DE FERRO E 150 MCG DE 
ACIDO FÓLICO (RCD 344 – 
13/12/02), OVO PASTEURIZADO 
INTEGRAL (COLESTEROL E 
ALBUMINA) E CORANTE NATU-
RAL DE URUCUM E CÚRCUMA 
MAIS BETA CAROTENO (PRO-
VITAMINA A) ADICIONADOS 
COM ÁGUA E SUBMETIDOS A 
PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. MASSA ALIMENTÍ-
CIA EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC 
263 DE 22/09/05) E DECRETO 
12.486/78, DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (NTA 49 – MASSAS 
ALIMENTÍCIAS OU MACARRÃO). 
EMBALAGEM DE SACOS EM 
POLIETILENO ATÓXICA, COM 
CONTEÚDO LIQUIDO DE 500 
G, DEVIDAMENTE LACRADO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
DA ENTREGA DO PRODUTO.

QDELI-
CIA 1,83 3.678,30
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61 8.000 UND

MACARRÃO SEMOLA COM 
OVOS TIPO PENNE, EMBA-
LAGEM DE 500 G. ESPECIFI-
CAÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO (100G 
DE FARINHA DE TRIGO DEVE 
FORNECER NO MÍNIMO 4,2 
MG DE FERRO E 150 MCG DE 
ACIDO FÓLICO (RCD 344 – 
13/12/02), OVO PASTEURIZADO 
INTEGRAL (COLESTEROL 
E ALBUMINA) E CORANTE 
NATURAL DE URUCUM E CÚR-
CUMA MAIS BETA CAROTENO 
(PROVITAMINA A) ADICIONADOS 
COM ÁGUA E SUBMETIDOS A 
PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. MASSA ALIMENTÍ-
CIA EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC 
263 DE 22/09/05) E DECRETO 
12.486/78, DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (NTA 49 – MASSAS 
ALIMENTÍCIAS OU MACARRÃO). 
EMBALAGEM DE SACOS EM 
POLIETILENO ATÓXICA, COM 
CONTEÚDO LIQUIDO DE 500 
G, DEVIDAMENTE LACRADO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
DA ENTREGA DO PRODUTO.

QDELI-
CIA 1,83 14.640,00

62 65 PT

MAIONESE, COMPOSTO NO 
MÍNIMO: ÁGUA, ÓLEO VEGETA, 
OVOS PASTEURIZADOS, AMI-
DO MODIFICADO, VINAGRE, 
AÇUCAR, SAL, SUCO DE 
LIMÃ- POTE COM 500 GRAMAS 
VALIDADE DE 90 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA

SAUDE 4,00 260,00

65 600 UND

MILHO VERDE EM CONSERVA, 
EMBALAGEM EM SACHE OU 
LATA, TIPO BAG 2 KG. ESPECI-
FICAÇÃO MÍNIMA: GRÃOS DE 
MILHO SELECIONADOS, ORIUN-
DOS DE PLANTAS SADIAS, SEM 
ADIÇÃO DE SAL E AÇUCAR. 
PRODUZIDO E EMBALADO 
DENTRO DOS PADRÕES LE-
GAIS CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ACON-
DICIONADOS EM BAGS, COM 
PESO LIQUIDO DE 2 KG, DEVI-
DAMENTE ROTULADO CONTEN-
DO TODAS AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO CONFORME 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E FABRICA-
ÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 30 DIAS NA 
ENTREGA DO PRODUTO.

PREDI-
LECTA 21,85 13.110,00

70 20 PCT

ORÉGANO, EMBALAGEM DE 10 
G – DEVERÁ SER CONSTITUÍDO 
POR FOLHAS DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS, SÃS, 
LIMPAS E SECAS, ASPECTO 
FOLHA OVA LADA SECA, COR 
VERDE PARDACENTA, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO.

SIA-
MAR 1,39 27,80

71 165 UND

ORÉGANO, EMBALAGEM DE 250 
G – DEVERÁ SER CONSTITUÍDO 
POR FOLHAS DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS, SÃS, 
LIMPAS E SECAS, ASPECTO 
FOLHA OVA LADA SECA, COR 
VERDE PARDACENTA, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO.

SIA-
MAR 12,51 2.064,15

75 30 PCT

QUEIJO RALADO TIPO PARME-
SÃO, CONTENDO 50 GR, ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA SELADA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

TIRO-
LEZ 4,50 135,00

76 100 FD

REFRIGERANTE À BASE DE 
COLA, CONTENDO NO MÍNIMO 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO 
DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, 
AROMA NATURAL, CORANTE 
CARAMELO IV, ACIDULANTE 
ÁCIDO FOSFÓRICO EDUL-
CORANTES CICLAMATO DE 
SÓDIO (27 MG), ACESULFAME 
DE POTÁSSIO (15 MG) E AS-
PARTAME (12 MG) POR 100 ML, 
CONSERVADOR BENZOATO DE 
SÓDIO, ESTABILIZANTE CITRA-
TO DE SÓDIO, EM GARRAFA 
PLÁSTICA DE 200 ML, CON-
TENDO TAMPA COM LACRE DE 
SEGURANÇA DE ROMPIMENTO, 
ACONDICIONADA EM EMBALA-
GEM CONTENDO 24 UNIDADES 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DA NOTA 
FISCAL.

PICNIC 37,00 3.700,00

80 10 LT

SARDINHA EM CONSERVA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL – LATA COM 
NO MÍNIMO 125 GRAMAS - VA-
LIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA.

PES-
CA-
DOR

4,49 44,90
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82 10 UND

SELETA DE LEGUMES EM CON-
SERVA, COM ERVILHA, CENOU-
RA, MILHO E BATATA (COZIDOS 
A VAPOR),ÁGUA, SAL,AÇUCAR 
EMBALADAS EM SACHÊ QUE 
CONTENHAM PESO DE NO 
MINIMO 170 GRAMAS. VALIDA-
DE 18 MESES

BONA-
RE 3,33 33,30

84 60 PCT

SUCO ARTIFICIAL EM PÓ, ADO-
ÇADO, DIVERSOS SABORES 
(LARANJA, ABACAXI, MORANGO 
E OUTROS). EMBALAGEM 
PLÁSTICA E ATÓXICA COM 
01 QUILOGRAMA - VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA

TEC-
NUTRI 7,36 441,60

85 4.000 UND

SUCO NÉCTAR MISTO SABOR 
LARANJA INGREDIENTES: 
ÁGUA, AÇÚCAR, SUCO CON-
CENTRADO DE LARANJA, SUCO 
CONCENTRADO DE MAÇÃ, 
VITAMINA C, ACIDULANTE ÁCI-
DO CÍTRICO, AROMATIZANTE 
AROMA NATURAL DE LARANJA, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓR-
BICO, ESTABILIZANTES CARBO-
XIMETILCELULOSE SÓDICA E 
GOMA XANTANA, EDULCORAN-
TE SUCRALOSE (4,1MG/100ML) 
E CORANTE NATURAL URU-
CUM.CAIXA DE 200ML

EBAH 1,15 4.600,00

86 10 UND

TEMPERO PRONTO COMPLETO 
SEM PIMENTA - PREPARADO 
COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, 
LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. 
CONSTITUÍDO DE UMA MISTU-
RA DE SAL, ALHO, CEBOLA E 
CONDIMENTOS, SEM PIMENTA. 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS, LARVAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E VEGE-
TAIS. EMBALAGEM: - PRIMÁRIA: 
POTE DE POLIETILENO ATÓXI-
CO, RESISTENTE, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) KG

NATA-
RI 9,00 90,00

TO-
TAL 582.924,85

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 

que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
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6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 582.924,85 (quinhentos e oitenta e dois mil novecentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.
Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2024
PROCESSO 018/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS

Aos 03 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora 
Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 

44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 018/2024, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro 
de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA 
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA 
CNPJ nº : 18.702.840/0001-61
Endereço: AV SAO JERONIMO, 2353 - BAIRRO MORADA DO 
SOL - AMERICANA - SP - CEP: 13.470-310
Telefone: (19) 3406-8623
Representada por: ROSELI APARECIDA CASAGRANDE 
POMPONIO
CPF: 031.061.458-97

Item
Quant. 
E s t i -
mada

Uni -
d a -
de

Descrição Marca
P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total 
(R$)

3 15 PCT AÇUCAR DE CONFEITEIRO PA-
COTES COM 500 GRAMAS

G L A -
CUCAR 4,99 74,85

4 25 CX

AÇUCAR REFINADO EM SACHÉ 
DE 5 GRAMAS CADA, ORIGEM 
VEGETAL, SACAROSE DE CANA 
AÇÚCAR, CAIXA COM 400 (QUA-
TROCENTAS) UNIDADES, COM 
PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 (DOZE) MESES CON-
TADOS DA DATA DA NOTA FISCAL

M A I S 
DOCE 25,44 636,00

6 30 CX

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, 
SACHÉ DE 0,6 GRAMAS, COM-
POSTO DE SUCRALOSE, CAIXA 
COM 50 (CINQUENTA) UNIDA-
DES, COM PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS DA DATA DA NOTA 
FISCAL

UNIAO 10,70 321,00

9 5 PT

ALHO TRITURADO, SEM SAL, 
ASPECTO FÍSICO PASTA, APLI-
CAÇÃO PARA USO CULINÁRIO. 
POTE COM 200 GRAMAS. VALI-
DADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PAR-
TIR DA ENTREGA

SUPER 
ALHO 4,83 24,15

14 15 PCT

BALA DURA, SABOR HORTELÃ, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
COLORIDA ARTIFICIALMENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO: XA-
ROPE DE GLICOSE, AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE E CORANTES 
ARTIFICIAIS AMARELO TARTRA-
ZINA E AZUL BRILHANTE FCF, 
SEM GLUTEN, EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE 600 GRAMAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DA NOTA 
FISCAL

P I -
PPER 11,78 176,70
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15 15 PCT

BALA MASTIGÁVEL, SABOR DE 
IOGURTE DE MORANGO, COLO-
RIDA ARTIFICIALMENTE, CON-
TENDO NO MÍNIMO: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, GORDU-
RA VEGETAL, ACIDULANTE ÁCI-
DO CÍTRICO, EMULSIFICANTES: 
LETICINA E MONO E DIGLECE-
RIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, 
AROMATIZANTES E CORANTE 
ARTIFICIAL VERMELHO ALLURA, 
SEM GLUTEN, EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE 600 GRAMAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DA NOTA 
FISCAL

DORI 7,99 119,85

46 20 PCT

FÉCULA DE BATATA, FARINHA 
OBTIDA PELA SECAGEM E MO-
AGEM SUBSEQUENTE DA BA-
TATA INGLESA. FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PA-
RASITOS. ISENTO DE GLÚTEN, 
LACTOSE, AÇUCAR, CORANTES 
E CONSERVANTES. NÃO PODE 
APRESENTAR UMIDADE. A EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
FORNECEDOR, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FA-
BRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
FECHADO E INTACTO, PESANDO 
200 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

G R I N -
GS 10,75 215,00

87 210 UND

TORRADA- INGREDIENTES: FA-
RINHA, TRIGO ENRIQUECIDA, 
FERRO, ÁCIDO FOLICO, INDUS-
TRIALIZADA E LEVEMENTE SAL-
GADA. PACOTE COM NO MINIMO 
120 GRAMAS

V I S -
CONTI 3,96 831,60

T O -
TAL 2.399,15

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo 
que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados 
da data de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará 
indicando os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 
endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo 
de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 

– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 
estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 
018/2024, bem como todos seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições 
estabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto 
desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no 
Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 2.399,15 (dois mil trezentos e noventa e nove reais e 
quinze centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 



S PS P Terça-feira, 9 de Abril de 2024 - Ano VIII - n.º 965DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 20

(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para 
deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) 
entregues / ou serviços executados e/ou documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir das 
correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão 
sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 
de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 
2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda 
de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, 
observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 
artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e 
ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam este 
instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente 
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca 
de Serra Negra, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.

Serra Negra, 03 de Abril de 2024.

AVISOS DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
021/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE TIPO CBUQ 
(FAIXA 3 OU 4), A SER UTILIZADO PARA PAVIMENTAÇÃO, 
RECAPEAMENTO E OPERAÇÕES TAPA BURACO NO MUNICÍPIO 
DE SERRA NEGRA. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal 
n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto 
Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos praticados 
pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e ADJUDICO/
HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: EMP COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E PAISAGISMO LTDA. LOTE 
01. VALOR TOTAL: R$ 1.899.520,00. Serra Negra, 03 de Abril 
de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 198/2024. (Processo 

Administrativo n.º 267/2024). CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS COLETIVOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DOS BEBÊS. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO. 
R$ 16.800,00. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 10/04/2024 – 
08:00H. Até 15/04/2024 – 08:29H. PERÍODO DE LANCES. 
De 15/04/2024 – 08:30H. Até 15/04/2024 – 14:30H. Torna-
se público que a Prefeitura Municipal da Estância Turística 
Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de 
Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. Data da sessão: 15/04/2024. Link: www.
novobbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de 
duração: 08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 09/04/2024, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.
br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 08 de Abril de 
2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE ITAPIRA
OBJETO: REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NA 
ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA E EXAMES COMPLEMENTARES 
AOS USUARIOS DO SUS, RESIDENTES EM SERRA NEGRA-SP.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DATA: 21/03/2024

R A T I F I C A Ç Ã O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística.
De acordo com o Artigo 74, Caput, c/c com art. 75, II, ambos 
da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.576 de 
22 de dezembro de 2023 e diante de Parecer Favorável da 
Procuradoria Jurídica o qual se encontra encartado nos autos, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para contratação do 
objeto acima especificado em favor da empresa MARISA 
APARECIDA BURGO ALVES, pelo valor total de R$ 24.500,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos reais) 
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 190/2024.
PROCESSO Nº 259/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“aquisição de mudas hortaliças”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de 
Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
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para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 
17:00h do dia 12 de abril de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2024.
PROCESSO Nº 260/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“aquisição de cinto de segurança”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de 
Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 
17:00h do dia 12 de abril de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 192/2024.
PROCESSO Nº 261/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“manutenção de veículo”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a 
ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 12 de 
abril de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo 
e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 193/2024.
PROCESSO Nº 262/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“aquisição de peça para veículo”, com a finalidade e obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 

proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de 
Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h 
do dia 12 de abril de 2024. As propostas serão julgadas pelo 
critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2024.
PROCESSO Nº 263/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“manutenção de ventilador, micro-ondas e bebedouros”, 
com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. O modelo da proposta a ser apresentada é 
parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá 
ser enviada exclusivamente para o e-mail: compras02@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 12 de abril de 2024. 
As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Termo de Referência. Demais informações encontram-se 
no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 195/2024.
PROCESSO Nº 264/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“manutenção corretiva de bebedouro”, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados. O 
modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante 
do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: compras01@serranegra.sp.gov.
br, até às 17:00h do dia 12 de abril de 2024. As propostas 
serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 196/2024.
PROCESSO Nº 265/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
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interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“aquisição de peças automotivas”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de 
Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: compras01@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h 
do dia 12 de abril de 2024. As propostas serão julgadas pelo 
critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 197/2024.
PROCESSO Nº 266/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da 
Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para 
“serviços de manutenção de ambulância”, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados. O 
modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante 
do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: compras01@serranegra.sp.gov.
br, até às 17:00h do dia 12 de abril de 2024. As propostas 
serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2024.
Elmir Kalil Abi Chedid
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MASTER INFORMATICA DO BRASIL EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA DIVERSAS SE-
CRETARIAS
VALOR: R$ 50.819,55
DATA: 20 de abril de 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 119/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, e de 

outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DROGAFONTE LTDA
CNPJ nº : 08.778.201/0001-26
Endereço: ROD BR 101 NORTE, KM56, GALPÃO 01-02, JD. PAU-
LISTA, CEP: 53.409-260, PAULISTA/PE
Telefone: (81) 2102-1819
Representada por: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
CPF: 056.537.014-67

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

13 10.000 COM CARBAMAZEPINA  
400 MG COMPRIMIDO Cristália R$ 0,59 R$ 5.900,00

41 1.500 FR LORATADINA 1 MG/ML 
XAROPE  100 ML Cimed R$ 2,82 R$ 4.230,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 10.130,00 (Dez mil, cento e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 

pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
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no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº : 12.889.035/0002-93
Endereço: RUA PARTICULAR, Nº 110, GALPÃO 1M, IPIRANGA, 
CEP: 37556-348, POUSO ALEGRE/MG
Telefone: (54) 2106-7930
Representada por: SEDINEI ROBERTO STIEVENS
CPF: 004.421.050-070

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

15 60.000 COM CARBONATO DE LÍTIO 
300 MG COMPRIMIDO Biolab R$0,188 R$11.280,00

16 85.000 COM CARVEDILOL 6,25 MG 
COMPRIMIDO Cimed R$0,078 R$6.630,00

18 1.000 FR-AMP
CEFTRIAXONA SÓ-
DICA 1G IV PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

Blau R$3,607 R$3.607,00

32 200 AMP

FENITOÍNA SÓDICA 
50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 
5ML

Hipolabor R$1,707 R$341,40

35 300 AMP

HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SODICO 
100MG PÓ PARA SO-
LUÇÃO INJETAVEL

Blau R$2,736 R$820,80

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 22.679,20 (Vinte e dois reais, seiscentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos).

7 - DO PAGAMENTO
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1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-

sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: R.A.P. APARECIDA – COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
CNPJ nº : 06.968.107/0001-04
Endereço:RUA RODRIGUES CEZAR, N.º 174, VILA DOS LAVRA-
DORES, CEP: 18.609-082, BOTUCATU/SP
Telefone: (14) 3882-0088
Representada por: ANDERIA CRISTINA MORETO PINCELI
CPF: 170.505.588-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total 
(R$)

52 200 FR

POLIMIXINA B + NEOMICINA 
+ FLUOCINOLONA + 
LIDOCAINA 11000U + 3,85 + 
0,275 + 20MG/ML SOLUÇÃO 
OTOLOGICA 5ML

Geolab R$ 
4,10

R$ 
820,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.
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4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 820,00 (Oitocentos e vinte reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 114/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
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1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº : 00.874.929/0001-40
Endereço:ROD. JK BR 459 KM99, S/N.º, GALPÃO, S. EDWIRGES, 
CEP: 37.552-484, POUSO ALEGRE/MG
Telefone: (35) 3449-1950
Representada por: MÁRCIA PEREIRA DANIEL NERY 
CPF: 589.845.186-20

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total (R$)

06 15.000 COM
ALENDRONATO 
DE SÓDIO  70 MG 
COMPRIMIDO

Eurofarma R$0,187 R$2.805,00

17 50.000 CPS CEFALEXINA 500 
MG CÁPSULA ABL R$0,543 R$27.150,00

21 100 AMP

CLORPROMAZINA 
5MG/ML AMPOLA 
5ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

União 
Química R$1,495 R$149,50

44 17.000 COM
METRONIDAZOL 
250 MG COMPRI-
MIDO

Prati R$0,165 R$2.805,00

57 75.000 COM

SULFATO FER-
ROSO (40MG 
DE FERRO ELE-
MENTAR) 109 MG 
COMPRIMIDO

Belfar R$0,039 R$2.925,00

59 4.000 COM
TIORIDAZINA, 
CLORIDRATO 100 
MG COMPRIMIDO

União 
Química R$1,350 R$5.400,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 41.234,50 (Quarenta e um mil, duzentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
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te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 115/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-

misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ nº : 67.729.178/0004-91
Endereço: PÇ. EMILIO MACONATO, N.º 1000, GALPÃO 22, NÚ-
CLEO RES. DR. JOÃO ALDO NASSIF, CEP: 13.916-074, JAGUA-
RIUNA/SP
Telefone: (19) 3522-5800
Representada por: RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA
CPF: 324.367.598-71

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total (R$)

28 10.000 COM
DIMENIDRINATO 
+ PIRODOXINA 
50MG + 10 MG

Takeda R$0,607 R$6.070,00

30 32.000 COM

ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO 
10 MG COMPRI-
MIDO

Boehringer R$0,398 R$12.736,00

31 50.000 COM
FENITOÍNA SÓDI-
CA  100 MG COM-
PRIMIDO

Teuto R$0,095 R$4.750,00

53 2.000 FR

SALBUTAMOL, 
SULFATO 100 
MCG/DOSE 
AEROSSOL 200 
DOSES

Teuto R$9,552 R$19.104,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
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n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 42.660,00 (Quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
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de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº : 05.847.630/0001-10
Endereço: EST. SAMUEL AIZEMBERG, N.º 1.100, ALVES DIAS, 
CEP: 09.851-5500, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
Telefone: (11) 4122-9800
Representada por: HAMILTON PLETSCH
CPF: 642.661.760-15

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

05 400 FR 
ALBENDAZOL 40 
MG/ML SUSPEN-
SÃO ORAL  10 ML

Geolab R$1,20 R$480,00

20 500 AMP

CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 20MG/
ML SOLUÇAO 
INJETAVEL FRAS-
CO-AMPOLA 20ML 
SEM VASOCONS-
TRITOR

Hypofarma R$4,39 R$2.195,00

29 400 AMP

EPINEFRINA 0,1 
MG/ML SOLUÇAO 
INJETAVEL AMPOLA 
1ML

Hypofarma R$1,232 R$492,80

47 35.000 COM

NIFEDIPINO 20 MG 
COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO PRO-
LONGADA

MedQuimica R$0,13 R$4.550,00

56 900 FR

SULFATO FERRO-
SO (25MG/ML DE 
FERRO ELEMEN-
TAR) 125 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 
30 ML

Airela R$1,08 R$972,00

61 500 AMP

VITAMINAS DO 
COMPLEXO B (B1, 
B2,B3,B6,B12) 
SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL  2 ML

Hypofarma R$0,98 R$490,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 

(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
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de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 9.179,80 (Nove mil, cento e setenta e nove reais e oitenta 
centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
CNPJ nº : 03.652.030/0001-70
Endereço: ROD. BR-480, N.º 795, CENTRO, CEP: 99.740-000, 
BARÃO DE COTEGIPE/RS
Telefone: (54) 3523-2700
Representada por: EDIVAR SZYMANSKI
CPF: 670.481.290-34

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

14 140.000 COM

CARBONATO DE 
CÁLCIO + COLE-
CALCIFEROL  500 
MG + 200 UI COM-
PRIMIDO

Fitoway R$0,07 R$9.800,00

48 800 TB
NISTATINA 25.000 
UI/G CREME VAGI-
NAL 60 G

Brainfarma R$5,90 R$4.720,00

55 12.000 COM

SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETOPRIMA  
400 + 80 MG COM-
PRIMIDO 

Prati R$0,18 R$2.160,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
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Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-

to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 16.680,00 (Dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
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Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
CNPJ nº : 28.123.417/0001-60
Endereço: ROD. RAPOSO TAVARES, KM102, GALP.10, CEP: 
18.052-775, SOROCABA/SP
Telefone: (15) 3217-1038
Representada por: MARIO KANASHIRO FILHO
CPF: 164.285.718-11

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

38 80.000 COM

LEVOTIROXI-
NA SÓDICA 
100 MCG COM-
PRIMIDO

Euthyrox/Merck R$0,09 R$7.200,00

39 170.000 COM

LEVOTIROXI-
NA SÓDICA 25 
MCG COMPRI-
MIDO

Euthyrox/Merck R$0,084 R$14.280,00

40 170.000 COM

LEVOTIROXI-
NA SÓDICA 50 
MCG COMPRI-
MIDO

Euthyrox/Merck R$0,084 R$14.280,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 

(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte lo-
cal: - Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
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de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 35.760,00 (Trinta e cinco mil, setecentos e seiscentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº : 03.948.933/0001-01
Endereço:AL TOCANTINS, N. º630, ARMZ A9 E A10, ALPHAVIL-
LE, CEP:06.455-020, BARUERI/SP
Telefone: (11) 4134-2900
Representada por: KELLY CRISTINA TAVARES ARAÚJO BOAVEN-
TURA
CPF: 173.092.238-45

Item
Quant. 
Estima-
da

Unida-
de Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

04 30.000 COM

ÁCIDO VALPRÓICO 
(VALPROATO DE 
SÓDIO) 500 MG 
COMPRIMIDO

Biolab R$0,466 R$13.980,00

12 500 FR

BUDESONIDA 64 
MCG/DOSE SUS-
PENSÃO NASAL 
120 DOSES

E.M.S. R$11,30 R$5.650,00

23 30.000 COM DEXAMETASONA  
4MG COMPRIMIDO E.M.S. R$0,20 R$6.000,00

25 30.000 COM
DILTIAZEM, CLO-
RIDRATO 30MG 
COMPRIMIDO

E.M.S. R$0,138 R$4.140,00

33 85.000 COM GLICLAZIDA 60MG 
COMPRIMIDO E.M.S. R$0,288 R$24.480,00

42 1.000 UND

MEDROXIPRO-
GESTERONA, 
ACETATO 150MG/
ML SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 1ML

E.M.S. R$9,18 R$9.180,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 
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2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 63.430,00 (Sessenta e três mil, quatrocentos e trinta reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 121/2024
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PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA
CNPJ nº : 44.734.671/0022-86
Endereço: ROD. MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA, KM46,2, 
CEP: 13974-900, ITAPIRA/SP
Telefone: (19) 3843-9500
Representada por: ADRIANO GOMES DOS SANTOS
CPF: 281.036.848-13

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

11 34.000 COM
BIPERIDENO, CLORI-
DRATO 2 MG COMPRI-
MIDO

Cristália R$0,24 R$8.160,00

34 600 AMP

HALOPERIDOL DE-
CANOATO 50MG/ML 
SOLUÇAO INJETAVEL 
1ML

Cristália R$4,50 R$2.700,00

36 22.000 COM
IMIPRAMINA, CLORI-
DRATO 25 MG COM-
PRIMIDO

Cristália R$0,438 R$9.636,00

37 150 FR

LEVOMEPROMAZINA, 
MALEATO 40 MG/
ML SOLUÇÃO ORAL  
20 ML

Cristália R$10,94 R$1.641,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local: - Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
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forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 22.137,00 (Vinte dois mil, cento e trinta e sete reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 123/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS - EPP
CNPJ nº : 07.654.936/0001-85
Endereço: AV. GILBERTO FILGUEIRAS, N.º 1.682, COLINA DA 
BOA VISTA, CEP: 18.706-240, AVARÉ/SP
Telefone: (14) 3733-8670
Representada por: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
CPF: 068.093.798-60

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

02 500 FR

ACETATO DE RETINOL 
(VITAMINA A) 50.000UI/
ML + COLECALCIFEROL 
(VITAMINA D) 10.000UI/ML 
SOLUÇÃO ORAL - FRAS-
CO GOTEJADOR 20ML - 
REFERÊNCIA: AD-TIL

Oemed R$4,99 R$2.495,00

27 800 FR
DIMENIDRINATO + PIRI-
DOXINA 25 + 5 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL 20 ML

Cifarma R$4,955 R$3.964,00

50 30.000 COM NITROFURANTOINA 
100MG CAPSULA Teuto R$0,289 R$8.670,00

51 4.000 COM PERICIAZINA 10 MG 
COMPRIMIDO Sanofi R$0,52 R$2.080,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
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ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-

gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 17.209,00 (Dezessete mil, duzentos e nove reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
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Serra Negra, 02 de Abril de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 124/2024

PROCESSO 121/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 02 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 014/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP
CNPJ nº : 39.906.592/0001-40
Endereço: AV SAID HANDEN, N.º 10, JD. MARCIA I, CEP: 17.123-
066, AGUDOS/SP
Telefone: (14) 99795-7227
Representada por: MARIA REGINA RIVABENE
CPF: 075.258.888-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

45 600 TB
MICONAZOL, NITRATO 
2 % CREME VAGINAL 
80 G

Prati R$ 7,634 R$ 4.580,40

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa], 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda às 
sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 014/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
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1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 4.580,40 (Quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta 
centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. 

Serra Negra, 02 de Abril de 2024.

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

CHRISTIAN THIAGO DA SILVA GABALDE, RG nº 34.757.990-5, aprovado no 

Concurso Público de Edital nº 02/2022, para o cargo de Psicólogo, para no prazo 

de 2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado à 

Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro em Serra Negra, para apresentação 

da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. O não 

comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga 

do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 09 de abril de 2024 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

FERNANDA DALARMI, RG nº 47.918.324-7, aprovada no Concurso Público de 

Edital nº 02/2022, para o cargo de Psicólogo, para no prazo de 2 (dois) dias úteis 

comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado à Rua Nossa Senhora do 

Rosário, 630, Centro em Serra Negra, para apresentação da documentação 

necessária ao provimento no respectivo cargo. O não comparecimento no prazo 

determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 09 de abril de 2024 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

YASMINN RAMOS DA LUZ, RG nº 52.202.467-1, aprovada no Concurso Público 

de Edital nº 02/2022, para o cargo de Auxiliar Administrativo, para no prazo de 2 

(dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado à Rua 

Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro em Serra Negra, para apresentação da 

documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. O não 

comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga 

do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 09 de abril de 2024 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ISS & TAXAS 2024
COMUNICADO

A Secretaria Municipal da Fazenda comunica que os “COR-
REIOS” estão entregando os carnês de ISS & TAXAS 2024.

Se não receber seu carnê até 26 de abril p.f., pedimos a genti-
leza obtê-lo através do site www.serranegra.sp.gov.br no link 

“CIDADAO ONLINE” gratuitamente.  
PARCELA ÚNICA e 1ª parcela

Vencimento 30/04/2024
Impostos em Dia. Bom para Você, Bom para a Cidade!

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2024 

Vimos por meio deste, NOTIFICAR ao senhor CARLOS 
ALEXANDRE BRANDÃO a comparecer ao Centro Administrativo 
Municipal para tomar ciência sobre a situação de SEUS IMÓVEIS:-
, localizado na Rua Santo Carpegiani- s/nº - Residencial Serra 
Negra – Lote 7 E 10 – Quadra C, Cadastro Municipal 
01030420200001 e 01030420156001, no prazo de 15 [quinze] 
dias após a publicação deste. Na ausência de manifestação, será 
aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 2496/1999, multa de 400 
UFIR’s + 15% de t.a. 

Serra Negra, 9 de abril de 2024. 

Tiago Ciambelli de Melo 
- Agente de Fiscalização de Posturas – 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 


